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ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 Processo Administrativo: 061/2024 

 Dispensa Simplificada: 027/2024 

Objeto: Aquisição de suplementos alimentares para recuperação ou tratamento nutricional de 

pacientes com algum tipo de déficit nutricional ou intolerância alimentar, em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Fundamentação Legal: Art. 75, II, c/c Art. 70, III, c/c Art. 95, I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 

e artigo 74 do Decreto Municipal 0006/2024.  

Razão da Escolha do Contratado: Em conformidade com o disposto no art. 72, VI, da Lei Nº 

14.133/2021, justifica-se a escolha do fornecedor: Hospclean comércio Ltda. - Me, CNPJ 

50.850.407/0001-86, por possuir objeto social compatível com a mesma, ter oferecido o menor preço e 

ter comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários. 

Justificativa de Preço: O preço ofertado pelo fornecedor encontra-se compatível com os valores 

praticados no mercado, sendo o menor preço obtido conforme se verifica com a pesquisa de preços 

anexada aos autos do processo. 

Autorização da Autoridade Competente: Diante dos dados expostos, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 71, IV, da Lei Federal Nº 14.133/2021, HOMOLOGO o Processo 061/2024, 

Dispensa 027/2024, AUTORIZO a contratação da empresa Hospclean comércio Ltda. - Me, CNPJ 

50.850.407/0001-86, pelo valor de R$ 7.449,30 (Sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta 

centavos). 

Campo Azul/MG, 17 de setembro de 2024. 

 

Oseas Almeida Junior 

Prefeito Municipal 

 


